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Lei no 1 808
de 24 janeiro de 2005

Autoriza o Poder Executivo Municipar, a cerebrar contrato dePrestação de^serviços, com Empresas ou proprietários ã" orio*e ou/Micro Ônibus, visando o transporte de operários quetrabalham dentro ou fora do Município e dá outras [rovidências.

José carlos Roder, prefeito Municipar de Bofete, no uso de suasatribuições legais,. faz saber que a Câmara Municipat, aprovou e ele sanciona epromulga a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica o poder Executivo^Municipal autorizado a contratarEmpresas ou proprietários de ônibus e oulMicio-ônloru, devidamentã tegatizado eque ofereçam perfeitas condiçÕes de viagens, visando o transporte de operários quetrabalham dentro ou fora do Município,-sem'"onoiõà"r financeirat p"r" arcar comas despesas de transporte.

Parágrafo Único - os contratos serão firmados, somente apos aabertura de Licitação na modalidade que "orÀ"r. 
- --

co rre rã o p o,. "o ntf i" 3 *$ã " 3ï',.3Ë:ã" 3 :ï[:fi ï, Jïi "ï, ;"ffi Lï" l,:ï:, :::necessário.

Art. 30- Esta Lei entrará em
revogadas as disposições em contrário.
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